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PREGÃO ELETRONICO Nº 056/2025 

 

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS - BAHIA, por intermédio da PREGOEIRA(O) OFICIAL e Equipe de 

Apoio designados pelo Decreto nº 6.275/2025 tornam público que, conforme autorização contida no 

Processo Administrativo nº 10305/2025, realizará licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. A presente licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 

14.133 de 01 de Abril de 2021, Decreto Municipal nº 6.100/2024, Lei Complementar nº 123/06, com as 

alterações promovidas pela Lei Complementar 147/2014, suas alterações posteriores e pelas condições 

previstas neste Edital e seus anexos, mediante as seguintes condições: 

 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

Data da sessão: 27/10/2025 

Horário: 09:00 horas 

ID: 428904 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇO DE APLICAÇÃO DE AÇÕES DE CONTINGÊNCIA DE INCÊNDIO E PÂNICO NO ESTÁDIO 

ANTÔNIO CARNEIRO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS-BA. 

1.2. A licitação será realizada por MENOR PREÇO GLOBAL, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2. AS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS.  

2.2. Não poderão participar desta licitação: 

a)  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

2.3 Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a 

legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 

c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da matriz ou 

da filial; 

d) Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e desejar 

executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura do contrato, 

da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual deverá ser mantida durante 

todo o curso da avença. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor do 

sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o 

objeto e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos 

de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 
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4.1. Como condição para participação no Pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a licitante 

declarará: 

4.1.1. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.1.2. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes 

do edital; 

4.1.3. A responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 

verdadeiras; 

4.1.4. O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.5. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital de licitação. 

4.1.6. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 

licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, sua proposta inicial até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 

a etapa de envio.  

4.3. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

inserida ao sistema;  

4.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

de serviço. 

4.7. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão eletrônico, 

terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as 

especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão classificadas para a etapa de lances. 

4.8. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta sem a devida 

justificativa. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
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não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei 

nº 14.133/2021. 

5.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

5.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

5.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

5.9 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 

5.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.12 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 0,01 (um centavo). 

5.13 Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.14 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.15 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

5.16 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

5.17 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

5.18 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro. 
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5.19 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro.  

5.20 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.21 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 

pregoeiro aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, 

quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

5.23 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.24 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

5.25 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.26 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.27 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.28 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.29 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento.  
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5.30 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.31 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem:  

5.31.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

5.31.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

5.31.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

5.31.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle; 

5.32 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.32.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.32.2 empresas brasileiras; 

5.32.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.32.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

5.33 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

5.34 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

6. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

6.1. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a licitante terá o prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas para o envio da proposta readequada ao último lance e dos documentos de 

habilitação, disposto no item 7 deste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, não 

sendo aceito por e-mail ou presencialmente. 

6.1.1. A proposta escrita deverá contemplar a planilha de composição de preços com todos 

respectivos custos e valores readequados ao valor ofertado e registrado de menor lance, 

incluindo todas as despesas da empresa arrematante para execução do objeto. 

6.1.2. Se houver desclassificação, o prazo para o novo arrematante será o mesmo indicado no 

item 6.1, contado a partir da convocação. 
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6.2. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro mediante solicitação e justificativa do 

licitante, por meio do chat no sistema (www.portaldecompraspublicas.com.br), formulada antes de 

finalizar o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

6.2.1 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24hs (vinte e quatro horas), sob pena de não 

aceitação da proposta. O referido prazo poderá ser prorrogado nos mesmos moldes do item 6.2. 

6.3 A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

6.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência, neste Edital e seus 

Anexos; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

6.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.6 Os preços unitários não poderão ser superiores aos preços unitários constantes na planilha 

orçamentária, que é parte integrante deste edital. (SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO). 

 

7. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

7.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor. 

7.3. Os licitantes deverão encaminhar, por meio do sistema eletrônico, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

7.3.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

a1) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou contrato social 

em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades comerciais, 

e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
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a2) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. 

a3) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

b) Documento de identificação ou outro equivalente do sócio administrador da empresa. 

 

7.3.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição estadual e/ou municipal, se houver do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

c) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida ativa da União e INSS), 

Estadual e Municipal da sede da licitante; 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 

e) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 12.440/2011. 

f) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (ANEXO 

IV). 

 

7.3.2.1 Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 

da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data de sua 

expedição e a data da realização da licitação. 

7.3.2.2 Se houver desclassificação, as certidões do novo arrematante deverão estar válidas ao dia da 

sua convocação. 

 

 

7.3.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida à data do certame. 

Caso o documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com data de 

expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser 

atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação 

da proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. A licitante apresentará, 

conforme o caso, publicação no Diário Oficial ou Jornal de Grande Circulação do Balanço ou cópia 

reprográfica das páginas do Livro Diário numeradas sequencialmente onde foram transcritos o Balanço 

e a Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados 

na Junta Comercial e Certidão de Regularidade Profissional, emitida pelo Conselho Regional de 
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Contabilidade em nome do contabilista responsável pela confecção do documento, ou no caso de 

empresas sujeitas à tributação com base no lucro real, o Balanço Patrimonial e Demonstração de 

Resultado emitido através do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, contendo Recibo de 

Entrega do Livro, os Termos de Abertura, Encerramento e Autenticação, podendo este último ser 

substituído pela Etiqueta da Junta Comercial ou Órgão de Registro. 

b1) No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 (um) deverá apresentar o Balanço de 

Abertura devidamente registrado na Junta Comercial.   

b2) No caso de empresa constituída a menos de 02 (dois) anos, deverá apresentar Balanço patrimonial 

e demonstrações contábeis devidamente registrado na Junta Comercial apenas do último exercício. 

b3) Entende-se por “último exercício social já exigível” aquele para o qual já se esgotou o prazo para a 

apresentação do Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado para a Receita Federal. 

c) A boa situação econômico-financeira da LICITANTE deverá ser demonstrada através dos seguintes 

índices dos 2 (dois) últimos exercícios sociais:  

c1) ILC = Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,00, calculado pela seguinte fórmula:  

ILC = AC, onde: 

          PC 

 

AC = ATIVO CIRCULANTE  

PC = PASSIVO CIRCULANTE 

 

c2) IEG = Índice de Endividamento Geral, menor ou igual a 0,8, calculado pela seguinte formula:  

IEG = PC + ELP, onde:  

                AT 

 

PC = PASSIVO CIRCULANTE  

ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

AT = ATIVO TOTAL 

 

c3) Os índices de que trata os subitens acima serão calculados pelo responsável da contabilidade, 

devendo conter a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de 

Contabilidade no documento de apresentação dos cálculos, preferencialmente assinada pelo seu 

representante legal ou responsável de contabilidade. 

c4) Se a informação do memorial de cálculo não conferir com os elementos constantes no Balanço 

Patrimonial, o licitante será inabilitado, independente da adoção das medidas legais cabíveis.  

7.3.3.1  Caso conste no Balanço Patrimonial o cálculo de todos os índices solicitados na alínea c), a 

declaração será dispensada.  

7.3.3.2  No caso de empresa recém-constituída fica dispensada os índices solicitados na alínea c).  
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7.3.3.3 O balanço referente ao último exercício encerrado deve estar acompanhado da publicação em 

Diário Oficial deste quando se tratar de Sociedade Anônima. 

7.3.3.4  Os valores financeiros acima referidos poderão ser atualizados para a data da licitação pelo 

índice oficial (IGP-DI), devendo, neste caso ser apresentada a respectiva memória de cálculo. 

7.3.3.5  Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade limitada, a 

PMA se reservará o direito de exigir a apresentação do livro diário onde o balanço fiscal foi transcrito, 

para feito de extração dos parâmetros para o julgamento e verificação dos valores apresentados e 

calculados pelos licitantes. 

 

7.3.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.3.4.1 Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com características que 

demonstrem similaridade às do objeto desta licitação, executadas a qualquer tempo. Os atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito privado deverão constar o papel timbrado da empresa 

emitente do atestado. Quanto ao(s) atestado(s) fornecido(s) por órgãos públicos, os mesmos não serão 

aceitos quando apresentados com assinaturas de pregoeiros e/ou presidentes ou membros de 

comissões de licitações, em virtude destes servidores não terem competência legal para atestarem 

recebimentos dos fornecimentos/serviços; 

b) Certidão de Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), em 

plena validade; 

c) Comprovante de Registro da empresa no INMETRO; 

d) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (ANEXO IV). 

 

7.3.5 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Declaração de que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21 

(ANEXO IV); 

b) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, declarando que responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei (em atendimento ao inciso I do art. 63 da Lei nº 14.133/2021) 

(ANEXO IV); 

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas (em atendimento ao inciso IV do 

art. 63 da Lei nº 14.133/2021) (ANEXO IV); 

d) Declaração de que, no ano calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (somente para microempresas 

e às empresas de pequeno porte) (ANEXO IV); 
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e)  Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas (ANEXO IV); 

f) Declaração de dados do representante legal para assinatura da Contrato (ANEXO V). 

(FACULTADO); 

g)  Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante, em plena validade. 

7.4 A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento acarretará 

inabilitação da licitante. 

7.5 Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

7.6 A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade prevista no 

item 15.3. – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, deste edital. 

7.7 Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 

apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (Exceto aquelas certidões expedidas em 

nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.8 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 

microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de 

credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no certame. 

7.9. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021, e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

8. DECLARAÇÃO DE VENCEDOR E RECURSOS 

8.1. Após a fase de lances será aberto o prazo para que manifeste a intenção de recurso quanto ao 

julgamento da proposta, observando o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

8.2 Após análise das propostas de preços e constatado a aceitação ou não das mesmas, quanto ao 

atendimento das exigências fixadas no edital, o sistema permanecerá aberto por 10 (dez) minutos para 

que qualquer licitante manifeste imediatamente a intenção de recurso, sendo que a falta de manifestação 



 

  

 

 
Pregão Eletrônico nº 056/2025, Pág.  12 

 

imediata importará na decadência do direito de recurso, conforme art. 165, inciso I letra b) da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

8.3 Após análise da documentação de habilitação e constatado que o proponente da melhor oferta 

aceitável atende às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, conforme art. 165, 

inciso I letra c) da Lei Federal nº 14.133/21. 

8.3.1 A declaração de vencedor do certame será previamente comunicada no sistema eletrônico.  

8.4 Declarado o vencedor, ao final da sessão, o sistema permanecerá aberto por 10 (dez) minutos para 

que qualquer licitante manifeste imediatamente a intenção de recurso, sendo que a falta de manifestação 

imediata importará na decadência do direito de recurso e, consequentemente, na declaração de licitante 

vencedor. 

8.4.1 Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de 03 (três) 

dias úteis para a apresentação das razões do recurso. Os demais licitantes se quiserem apresentar 

contrarrazões, deverão considerar igual prazo, cuja contagem terá início na data de intimação pessoal 

ou de divulgação da interposição do recurso. 

8.4.2 O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 

entidade promotora da licitação, serão realizados pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO no prazo de até 

03 (três) dias úteis. 

8.4.3 A autoridade superior do órgão promotor do pregão deverá decidir o recurso no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.4.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

8.5 Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do 

regime diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi procedida com a ressalva de 

existência de restrição fiscal, deverá ser feita prova da efetiva regularização da documentação no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data em que declarado o vencedor, 

prorrogável, por igual período, a critério da Administração Pública. 

8.6 Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal, a licitante será declarada inabilitada, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 

 

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9.1. Julgados eventuais recursos administrativos, ou não tendo havido sua interposição, a autoridade 

competente adjudicará objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

 

10. CONTRATAÇÃO 

10.1. Após a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente a Administração 

deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as 
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certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 

respectivo processo. 

10.2. O adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, 

a partir da data da homologação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei 14.133/2021. 

10.3. O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no anexo VI deste Edital. 

10.4. A empresa a ser contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor e quantitativos iniciais 

atualizados do contrato. 

10.5. Na ocorrência do não comparecimento do(s) licitante(s) vencedor (es), no prazo estipulado 

acima, poderá a Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 

aos preços devidamente atualizados, ou revogar a licitação, independentemente das consequências 

previstas no Lei Federal no 14.133/2021. 

10.6. A execução do objeto não poderá ser cedida, transferida ou subcontratada, no todo ou em parte, 

sem a prévia e expressa anuência da Contratante. 

10.7. O(s) contrato(s) terá (ão) o prazo 08 (oito) meses, a partir da data da sua assinatura. 

10.8. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter e comprovar 

todas as condições de habilitação exigidas neste certame. 

10.9. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação 

pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, 

bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

10.10.  Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final na sessão originária 

do pregão, devendo os convocados apresentarem os documentos de habilitação cuja validade tenha-se 

expirado no prazo transcorrido da data da primeira reunião. 

10.11.  Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os requisitos de 

habilitação na data da primeira sessão e que apresentar, na segunda sessão, os documentos que 

porventura estiverem vencidos. 

10.12.  Os licitantes remanescentes convocados na forma dos subitens anteriores se obrigam a atender 

à convocação e a assinar o contrato respectivo de acordo com a proposta que apresentou, no prazo 

fixado pela Comissão Permanente de Licitações, ressalvados os casos de vencimento das respectivas 

propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa ou de não atendimento das 

condições de habilitação. 

 
 

11.  DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
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11.1. O objeto deste edital deverá ser executado no prazo e no endereço estipulado no Termo de 

Referência – Anexo I. 

 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte 

forma: mensalmente, conforme prestação de serviço, exclusivamente através de crédito em conta 

especificada pelo credor e mantida em instituição financeira indicada pela SEFAZ (conforme 

Decreto Municipal nº 4.914/2018). 

12.2. Os pagamentos serão efetuados de acordo com o estabelecido no Decreto Municipal nº 

6.101/2024, devendo ser obedecida a ordem cronológica de pagamentos de obrigações de natureza 

contratual e onerosa firmados pela Administração Pública, devendo cada unidade gestora manter listas 

consolidadas de credores, classificadas por fonte diferenciada de recursos e organizadas pela ordem 

cronológica de antiguidade dos referidos créditos liquidados. Os credores de obrigações de baixo valor 

serão ordenados separadamente, por fonte diferenciada de recursos, em lista classificatória especial de 

pequenos credores. Consideram-se de baixo valor as obrigações decorrentes de contratos de compras 

e serviços cujo valor contratado, correspondente a todas as parcelas previstas ou estimadas, não 

ultrapassem o limite do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

12.3. As liquidações deverão serem realizadas a partir da data do cumprimento da obrigação contratual 

ou do transcurso de etapa ou de parcela, desde que previsto e autorizado o parcelamento da prestação, 

em conformidade com o cronograma de execução e o cronograma financeiro, e seguirá o fluxo do 

organograma estabelecido no Decreto. 

12.4. Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou 

quando o contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou à 

documentação apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será 

tornada sem efeito, com a consequente exclusão da lista classificatória de credores. O fornecedor será 

reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e/ou, caso seja necessário, da 

emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem dos prazos de 

liquidação e pagamento disponíveis à unidade administrativa contratante. No caso de controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser 

liberada no prazo previsto para pagamento. 

12.5. No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será efetuado 

após expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 

1964, respeitada a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, 

subdividida nas seguintes categorias de contratos: 

I - fornecimento de bens;  

II - locações;  

III - prestação de serviços;  
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IV - realização de obras.  

12.6. Não serão pagos créditos, ainda que certificados, enquanto houver outro mais bem classificado, 

custeado pela mesma fonte de recursos, ainda que seja originário de exercício encerrado.  

12.7. Havendo créditos certificados e não pagos em virtude de mora exclusiva da Administração 

Pública na certificação de obrigação mais bem classificada, o setor competente adotará as providências 

necessárias à regularização do fluxo de pagamentos.  

12.8. Havendo recursos disponíveis para solver obrigação de natureza contratual e onerosa que esteja 

na ordem de classificação é vedado o pagamento parcial de crédito.  

12.9. O pagamento parcial será permitido se houver indisponibilidade financeira para o pagamento 

integral, hipótese em que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem de classificação. 

12.10. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da 

certidão negativa de débito com a seguridade social (CND), da CNDT e da certidão de regularidade com 

o FGTS, além das certidões de regularidade com os tributos municipal, estadual e federal, sob pena de 

não pagamento. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Projeto atividade Elemento da despesa Fonte de recurso 

SECET - 2227 3.3.90.39 500.0000 
 

 
 
14. INCIDÊNCIAS FISCAIS 

14.1 Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam 

devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato, serão de exclusiva responsabilidade do 

contribuinte, assim definido na Norma Tributária, neste caso, a CONTRATADA. 

14.2 A CONTRATADA deverá ter levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 

sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 

para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

14.3 Ficando comprovado depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 

CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos 

não incidentes sobre a compra, tais valores serão imediatamente excluídos, com a devolução ao 

MUNICÍPIO, do valor por ventura. 

 

15. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. As sanções previstas nos artigos 155 e 163 da Lei nº 14.133/2021 e respectivos critérios sobre 

conduta e dosimetria, poderão ser aplicadas ao Fornecedor, conforme detalhado nos próximos itens. 

15.2. O licitante será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. não celebrar a Ata ou não entregar a documentação exigida para a formalização do contrato, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou na execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei nº. 14.133/21 as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, nas hipóteses do inciso I do item 15.2 que não acarretem prejuízos ao contratante ou 

quando ocorrer execução insatisfatória, ou, ainda, na ocorrência de pequenos transtornos ao 

desenvolvimento da prestação dos serviços, desde que sua gravidade não recomende a aplicação de 

uma das sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f” (Inciso I do Art. 156 da Lei 14.133/21). 

b) Multa moratória por dia de atraso injustificado no cumprimento da obrigação contratual, proporcional 

ao item em atraso e nas seguintes condições (art. 162 da Lei 14.133/21): 

b.1. Atraso em até 10 dias, multa moratória de 3% sobre o valor total do contrato. 

b.2. Atraso entre 11 e 20 dias, multa moratória de 5% sobre o valor total do contrato. 

b.3. Após decorrido o prazo de 20 dias, o fiscal do contrato deverá aplicar uma das sanções previstas 

nas alíneas “d”, “e” ou “f”. 

b.4. Os prazos previstos nas alíneas b.1, b.2 e b.3 poderão ser suspensos, caso a Contratada, 

tempestivamente, justifique de forma plausível o atraso, e o fiscal do contrato, em não havendo prejuízos 

ao Contratante, aceite prorrogar o prazo de entrega, não podendo ser superior a metade do que foi 

inicialmente contratado. Após decorrido esse prazo, se iniciará automaticamente a contagem da multa 

moratória. 

c) A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei. 

d) Multa compensatória de até 10% do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 16.2, deste 

instrumento. (Inciso II e §3º do Art. 156 da Lei 14.133/21). 
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e) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

Contratante na hipótese do inciso II do item 15.2, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alagoinhas, nas hipóteses dos incisos II, III, IV, 

V, IV e VII do item 16.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo não 

superior a 3 (três) anos. (§4º do Art. 156 da Lei 14.133/21). 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com todos os órgãos e entidades da 

Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nas 

hipóteses dos incisos II, III, IV, V, IV e VII do item 15.2, quando se justificar a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida no item “e”, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 16.2, pelo prazo de 3 (três) até 5 (cinco) anos. (§5º do Art. 156 da Lei 

14.133/21). 

15.4. A aplicação das sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f” não acarretará automaticamente o 

cancelamento das atas já firmados com o Fornecedor ou em curso de execução ou parcialmente 

qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

15.5. As sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f”, poderão ser aplicadas juntamente com as da alínea 

“c”. Será facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, para as sanções das alíneas “d” e “e” e 10 (dez) dias corridos para as sanções da alínea “f”. 

15.6. Antes da aplicação de qualquer sanção será garantido ao licitante o contraditório e a ampla defesa 

em processo administrativo. 

15.7. Os valores das multas deverão ser recolhidos na Secretaria da Fazenda do Município de 

Alagoinhas, sendo cobrada judicialmente caso ocorra sua inadimplência. 

15.8. As penalidades aqui previstas não serão aplicadas quando o descumprimento do estipulado no 

contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento, devidamente comprovado e aceito pelo 

Fornecedor. 

15.9. Situações agravantes: 

15.10.  As sanções indicadas poderão ser majoradas em 50% para cada agravante até o limite de 60 

meses, se ocorrer uma das situações a seguir: 

a.1. Reincidência: Quando o licitante/Contratado já possuir registro de penalidade aplicada no âmbito da 

esfera estadual pela prática de qualquer das condutas tipificadas nos itens “d”, “e” e “f”, nos 12 meses 

anteriores ao fato que decorrerá a aplicação de nova penalidade. 

a.2. Notória impossibilidade de atendimento ao edital: Quando comprovadamente o licitante 

desclassificado ou inabilitado não detinha condições de atender ao exigido em edital. 

a.3. Deliberado não atendimento de diligências: Quando de forma deliberada (intencional) o licitante não 

atender ou responder solicitações relacionadas a diligências destinadas ao esclarecimento ou 

complementação da instrução do processo licitatório. 

a.4. Declaração falsa de tratamento diferenciado: Quando comprovadamente o licitante apresentar 

declaração falsa de que possui direito à tratamento diferenciado previsto em legislação específica. 
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15.11. Situações atenuantes: 

a) As penas previstas nos incisos IV, VI, VIII do item 15.2, poderão ser reduzidas em 50% (uma única 

vez) após a incidência do previsto na alínea “f”, quando não houver nenhum dano à Administração, em 

decorrência dos seguintes atenuantes: 

a.1. Falha perdoável: Quando a conduta praticada pelo licitante ou contratado for comprovadamente 

decorrente de falha escusável. 

a.2. Vícios alheios à conduta do particular: Quando a conduta praticada for decorrente da apresentação 

de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído o 

licitante/Contratado; ou que não sejam de fácil identificação, devidamente comprovado. 

a.3. Documentação equivocada que não atende ao edital, com ausência de dolo: Quando a conduta 

praticada pelo licitante/Contratado decorrer da apresentação de documentação que não atende às 

exigências do edital, desde que evidenciado equívoco no seu encaminhamento e não existir dolo na 

referida conduta. 

15.12. A aplicação das penas previstas no presente item, que trata sobre as sanções, não exclui outras 

sanções previstas no edital, contrato ou na legislação vigente, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal dos envolvidos, inclusive perdas e danos causados para a Administração. 

15.13. Para a apuração dos fatos e das condutas praticadas, baseada no princípio da boa-fé objetiva, 

a Administração poderá promover diligências visando o esclarecimento de dúvidas e a apuração da 

veracidade das informações, bem como considerar todas as provas e documentos apresentados pela 

defesa dos envolvidos. Diligências poderão ser, inclusive, requisitadas pelo acusado, o qual terá direito 

ao contraditório e à ampla defesa, juntando ao processo todo meio de prova necessário à sua defesa. 

 

16. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 

16.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 71 incisos II e III, da Lei Federal nº 

14.133/2021, no seu todo ou em parte. 

16.2. O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a 

decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 

16.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da 

presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao 

licitante/contratado. 

 

17. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

17.1 Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito e 

endereçados a PREGOEIRA(O), contendo as informações para contato (telefone, endereço 

eletrônico, contrato social ou instrumento equivalente acompanhado da procuração, quando 
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necessário), sendo que, até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o Edital, DEVENDO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

17.2 Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a Prefeitura Municipal 

de Alagoinhas, aquele que não se manifestar até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão 

do pregão, apontando as falhas e/ou irregularidade que o Licitante considere que o viciaram. 

17.3 Caberá a PREGOEIRA(O) responder à impugnação ou ao pedido de esclarecimento no prazo de 

até 3 (três) dias úteis limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, sendo divulgada 

em sítio eletrônico oficial.  

17.4 Acolhida à impugnação, caso não haja alteração na proposta, poderá ser definida e publicada 

nova data para a realização do certame. 

17.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17.6 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela PREGOEIRA(O) serão 

entranhados nos autos do processo licitatório. 

 

18 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e apresentação das 

propostas. 

18.4 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a 

PREGOEIRA(O), se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

18.5 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela PREGOEIRA(O). 

18.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 

a realização da sessão pública de Pregão. 

18.7 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

18.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.9 É facultado a PREGOEIRA(O) ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em 

qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar 

originariamente da proposta; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 

classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e 

o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de 

suas propostas; 

18.10 Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Maiores informações Tel. (0xx75) 3422-8607. 

18.11 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Diretoria de Compras e Licitação. 

18.12 Fica designado o foro da Cidade de Alagoinhas - Estado da Bahia, para julgamento de quaisquer 

questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

 

19 DOS ANEXOS 

19.3 Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência (ANEXO I); 

b) Orçamento estimado em planilha (ANEXO II); 

c) Modelo de proposta de preços (ANEXO III); 

d) Modelo de Declaração Unificada (ANEXO IV); 

e) Modelo de Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato (ANEXO V). 

(FACULTADO); 

f) Minuta do Contrato (ANEXO VI). 

 

Alagoinhas/BA, 10 de outubro de 2025. 

 

 

Alesandra Conceição de Melo 

Gerente de Licitações 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Termo de Referência nº 01 

Modalidade de Licitação: Pregão eletrônico  

Processo Administrativo nº 10305/2025 

Legislação de regência: Lei Nacional 14.133/21 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Serviço de Aplicação de Ações de 
Contingência de Incêndio e Pânico no Estádio Antônio Carneiro na Sede do Município de 
Alagoinhas-BA. 

SIGILO: (  ) SIM    (x) NÃO 

REGISTRO DE PREÇOS: (  ) SIM    ( x ) NÃO 

FULCRO: Lei Nacional 14.133/21 

UNIDADE (S) ATENDIDA (S) PELO ESTUDO: MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS – BA 

 
1. DO OBJETO 

1.1. NATUREZA 

(  ) Comum 
(  ) Especial 
(x) Comum de Engenharia 
(  ) Especial de Engenharia 
(  ) Obra 
(  ) Técnico especializado de natureza predominantemente intelectual 
(  ) Especial de Tecnologia da Informação e de Comunicações 
(  ) Locação 
(  ) Artigo (s) de luxo, em hipótese autorizada por regulamento 

 
 
1.2. QUANTITATIVOS 

Os serviços serão prestados presencialmente atendendo aos itens presentes na planilha orçamentária 
pelo tempo determinado no cronograma físico-financeiro. 
1.2.1. O serviço deverá ser prestado no Estádio Antônio Carneiro, no Município de Alagoinhas/BA. 
1.2.2. Os serviços deverão ser prestados conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 

 

Descrição Und Quant. 
Material Hidrante   1 

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, DN 65 (2 
1/2"), CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO 
PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

M 537 
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COTOVELO, 90 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, MACHO/FÊMEA, 
CONEXÃO ROSQUEADA, DN 65 MM (2 1/2"), INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 30 

COTOVELO 45 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO ROSQUEADA, 
DN 65 MM (2 1/2"), INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 10 

TÊ, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 65 (2 1/2"), INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 15 

LUVA, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 65 (2 1/2"), INSTALADO EM REDE 
DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 90 

NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO ROSQUEADA, 
INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 15 

ABRIGO PARA HIDRANTE, 90X60X17CM, COM REGISTRO GLOBO ANGULAR 
45 GRAUS 2 1/2", ADAPTADOR STORZ 2 1/2", MANGUEIRA DE INCÊNDIO 
20M, REDUÇÃO 2 1/2" X 1 1/2" E ESGUICHO EM LATÃO 1 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 12 

CONJUNTO DE MANGUEIRA PARA COMBATE A INCÊNDIO EM FIBRA DE 
POLIESTER PURA, COM 1.1/2", REVESTIDA INTERNAMENTE, 
COMPRIMENTO DE 15M - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 48 

TAMPA PARA CAIXA TIPO R1, EM FERRO FUNDIDO, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,40 X 0,60 M - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020 

UN 1 

VALVULA RETENCAO VERTICAL BRONZE (PN-16) 2.1/2" 200PSI - 
EXTREMIDADES COM ROSCA - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 13 

VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL, DE BRONZE, ROSCÁVEL, 2 1/2" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 1 

ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO U 
SIMPLES, COM 2 1/2" 

UN 50 

REGISTRO OU VALVULA GLOBO ANGULAR EM LATAO, PARA HIDRANTES 
EM INSTALACAO PREDIAL DE INCENDIO, 45 GRAUS, DIAMETRO DE 2 1/2", 
COM VOLANTE, CLASSE DE PRESSAO DE ATE 200 PSI 

UN 2 

FLANGE SEXTAVADO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2 
1/2" 

UN 2 

SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 30 CM, CAPACIDADE 
MINIMA 60 KG, BRANCO 

UN 40 

CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM 
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023 

M 100 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PBA PARA REDE DE ÁGUA, DN 75 MM, 
JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE 
INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_05/2024 

M 6 

CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 4 

FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 50 

TINTA A OLEO BRILHANTE, PARA MADEIRAS E METAIS L 36 

FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO) L 36 

CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIESTER REFORCADO COM FIBRA 
DE VIDRO, 20000 LITROS, COM TAMPA 

UN 3 

CONJUNTO DE MANGUEIRA PARA COMBATE A INCÊNDIO EM FIBRA DE 
POLIESTER PURA, COM 1.1/2", REVESTIDA INTERNAMENTE, 
COMPRIMENTO DE 15M - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 24 

Escavações para passagens de rede   1 

DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

m³ 10,74 
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ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 42,96 

CARGA MANUAL DE ENTULHO OU SOLO EM CAMINHAO BASCULANTE, 
INCL. DESCARGA 

m³ 10,74 

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 m³ 10,74 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022 

m³ 10,74 

Material de alarme   1 

APARELHO SINALIZADOR DE SAÍDA DE GARAGEM, COM CÉLULA 
FOTOELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

UN 12 

ACIONADOR MANUAL, TIPO "QUEBRA VIDRO", MOD.EUROTRON/SIMILAR UN 12 

Cabo blindado para alarme e detecção de incêncio 4 x 1,5mm2 m 500 

ELETRODUTO FLEXIVEL SEALTUBO 3" m 500 

LUVA P/ ELETRODUTO EM AÇO GALVANIZADO, 3/4" UN 90 

Abraçadeira metálica tipo "d" de 3/4" un 250 

CONDULETE DE ALUMINIO TIPO C, PARA ELETRODUTO ROSCAVEL DE 3/4", 
COM TAMPA CEGA 

UN 90 

Luva sem rosca UNIDUT ø=1 " C- PB un 30 

PARAFUSO DE FIXAÇÃO 8MM UN 180 

BUCHA PLASTICA 8MM UN 180 

TÊ AÇO GALV. D= 20mm (3/4") UN 40 

Fornecimento e assentamento de joelho 45 de ferro galvanizado de   3/4" un 40 

Central de alarme endereçável de incendio com sistema p/ até 250 dispositivos, 
WI-FIRE ou similar, Modelo Wf-50 - IP24, fornecimento e instalação 

un 1 

Adequação das saidas de emergencia   1 

Portões   1 

Fundação   1 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 1,7 

CONCRETAGEM DE SAPATA CORRIDA, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024 

m³ 1,2 

Portão em ferro, em gradil metálico, padrão belgo ou equivalente, de correr m² 30 

Pilares e vigas   1 

Perfil Aço Laminado, I - W200 x 31,3 kg/m ASTM A 572 Grau 50 kg 384 

Perfil Aço Laminado, I - W250 x 32,7 kg/m ASTM A 572 Grau 50 kg 416 

Rampas de acesso   1 

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39CM, 
ESPESSURA14CM, ASSENTADOS COM ARGAMASSA TRACO 1:0,25:4 
(CIMENTO, CAL E AREIA) INCLUINDO O ENCHIMENTO DO BLOCO - REF. 
SINAPI 73998/004 

M² 48 

ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO. AF_08/2023 m³ 40 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO ESTAMPADO, ESPESSURA 6 CM, NÃO 
ARMADO. AF_08/2022 

m² 64 

CORRIMÃO DUPLO, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM ALUMÍNIO. 
AF_04/2019 

M 60 

Seviços complementares   1 

Placa de sinalizacao, fotoluminescente, em pvc , com logotipo "Extintor de 
incêndio portátil"- Placa E5 

un 274 

BLOCO AUTÔNOMO DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA COM DOIS 
REFLETORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN 6 

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA UN 93 

TOMADA UNIVERSAL 10A 250V UN 99 
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EXTINTOR DE GÁS CARBÔNICO OU PÓ QUÍMICO DE 4 OU 6KG UN 47 

Iluminação de balizamento face única un 52 

Guarda-corpo tubo ferro galvanizado, alt=1,10m, com barras verticais  a cada 
10cm (1") e barras horizontais (quadro) de 2" 

m 37,1 

Fornecimento de catraca, tipo Pedestal Mecânica Bidirecional, da Ponto Systemou 
similar, inclusive frete. 

un 5 

Placa de sinalizacao, fotoluminescente, 38x19 cm, em pvc , com seta indicativa de 
sentido (esquerda ou direita) de saída de emergência- Placa S2 

un 52 

GRUPO GERADOR REBOCÁVEL, POTÊNCIA 66 KVA, MOTOR A DIESEL - 
MANUTENÇÃO. AF_03/2016 

H 200 

 
1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.4.  A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por menor preço global, 

de acordo com a necessidade da contratante. 

1.5. A contratação será feita em um único lote por se tratar de bens e serviços de mesma natureza, e 

para que se possa melhor fiscalizar a realização do contrato. 

1.6. O contrato terá vigência pelo período de 08(oito) meses, podendo ser prorrogado. 

 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O Estudo Técnico Preliminar (ETP) nº 01, documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 

de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução, concluiu pela 

viabilidade da presente contratação. 

2.2. Nele, se estabeleceu que a necessidade de contratação de uma empresa para aplicação do sistema 

de combate a incêndio e pânico no Estádio Antônio Carneiro no Município de Alagoinhas-BA é a solução 

adequada para o problema identificado, nos seguintes termos: 

• A segurança de espaços públicos que recebem grande número de pessoas deve ser uma prioridade 

da administração municipal, especialmente em locais destinados a eventos esportivos e culturais, como 

o Estádio Municipal Antônio Carneiro, em Alagoinhas-BA. Diante disso, a implantação de um sistema de 

combate a incêndio é uma medida essencial para prevenir riscos e proteger a integridade física de 

frequentadores, servidores e atletas. A ausência de um sistema eficaz pode comprometer não apenas a 

segurança dos usuários, mas também inviabilizar a realização de eventos conforme as normas legais e 

técnicas vigentes. 

• A contratação de uma empresa especializada é o caminho mais adequado para garantir que o 

sistema seja implantado de forma correta e conforme as exigências do Corpo de Bombeiros e da 

legislação atual, incluindo a Lei nº 13.425/2017, que trata da prevenção e combate a incêndios em 

estabelecimentos de reunião pública, desse modo, apenas profissionais capacitados e experientes 

podem avaliar adequadamente as características estruturais do estádio e definir os equipamentos mais 

apropriados, como extintores, hidrantes, alarmes e sinalização de emergência, como foi feito pela equipe 

técnica da SEOP, o que originou a necessidade dessa contratação. 

• Além da instalação, a empresa contratada será responsável por garantir que o sistema funcione 

plenamente, realizando testes, manutenções e treinamentos com a equipe local. Isso assegura que, em 
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caso de emergência, as respostas sejam rápidas e eficazes, reduzindo significativamente os danos e 

preservando vidas. Um sistema de combate a incêndio não é apenas um conjunto de equipamentos, 

mas um mecanismo de prevenção e resposta que deve ser tecnicamente embasado e operado com 

responsabilidade. 

• A presença desse sistema no Estádio Antônio Carneiro também é um requisito fundamental para 

obtenção do alvará de funcionamento e autorização para eventos com público. Sem ele, o município 

corre o risco de sofrer sanções legais, além de colocar em xeque a credibilidade da gestão pública frente 

à sociedade. Portanto, investir em prevenção é não só uma exigência legal, mas também uma 

demonstração de zelo com o bem público e com a população que utiliza o espaço. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1 A contratação de uma empresa especializada para a implantação do sistema de combate a incêndio 

no Estádio Antônio Carneiro trará uma solução eficaz e alinhada às melhores práticas de segurança. 

Com a expertise técnica adequada, a empresa realizará um diagnóstico detalhado das necessidades 

apresentada e aplicará o projeto executivo diminuindo os pontos críticos e os riscos potenciais. 

3.2 O sistema implantado contará com equipamentos modernos, incluindo detectores de fumaça, 

alarmes sonoros, sprinklers, extintores estrategicamente distribuídos por toda a estrutura. Além disso, 

serão instalados hidrantes e rotas de fuga devidamente sinalizadas, garantindo uma resposta rápida e 

segura em caso de emergência.  

 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A empresa contratada deverá demonstrar conhecimento técnico e experiência comprovada em 

engenharia civil e especialização em implantação do sistema de combate a incêndio e pânico. Sendo 

capacitada a lidar com as especificidades e exigências legais inerentes às atividades públicas, incluindo 

o planejamento, execução, fiscalização e gestão de obras. 

4.2 A empresa contratada deverá estar devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA), em conformidade com a legislação vigente, garantindo sua habilitação legal para o 

exercício das atividades de engenharia civil. Além disso, é imprescindível que a contratada comprove 

experiência na execução de serviços similares por meio de atestados de capacidade técnica emitidos 

por contratantes anteriores, que demonstrem a execução bem-sucedida de projetos, obras ou serviços 

de engenharia de características equivalentes. 

4.3 A empresa contratada deverá atender às demandas do Município de maneira presencial, por meio 

de visitas in loco à sede do Estadio Antônio Carneiro, dentro do horário Administrativo da SEDE 

4.4 Empresa contratada atender a requisitos básicos para a efetiva contratação, são eles: 

a) O regime de execução será o de empreitada por preço global (ver art. 46 da Lei 14.133/21); 

b) Todos os serviços e equipamentos deverão ser entregues em condições plenas de uso, sendo de 

responsabilidade do contratado armazenamento, instalação;  
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c) Os materiais a serem utilizados na execução do contrato deverão cumprir os requisitos de qualidade 

previstos nos projetos e nos memoriais, consoante padrões estabelecidos pelo setor responsável e 

normas do órgão ou ente público responsável pela regulação do setor em âmbito nacional. 

d) O futuro contratado deverá apresentar habilitação profissional atualmente regular, bem como outros 

documentos de habilitação pertinentes (ART, CAT, Declarações, Indicações), aptos a demonstrar sua 

plenitude de condições para realizar o serviço. 

e) Deverá, também, utilizar equipamentos novos ou de aquisição recente, assim entendidos como os 

que possuam ciclo de vida útil ainda a correr, desde que ainda não alcançada a sua metade ou 

demonstre não haver prejuízo para a execução contratual a utilização de apetrechos mais antigos, 

porém, de excelência e manutenção certificadas. 

f) O futuro contratado será responsável pela obtenção do licenciamento ambiental e deverá observar 

as normas de legislação ambiental pertinentes, bem como as normas técnicas dos órgãos de controle 

do meio ambiente; 

g) A prestação dos serviços/fornecimento não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

contratada e a administração pública, vedando-se qualquer relação entre eles que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta; 

4.5 Não será admitida subcontratação na execução do futuro contrato administrativo objeto deste Termo 

de Referência, salvo sob plena justificativa e aprovação prévia dos fiscais e gestores do contrato. 

 
5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 O contrato será executado no Estádio Municipal Antônio Carneiro (Carneirão) em Alagoinhas – BA, 

no horário regular de 07h as 17h; 

5.2 O início da execução contratual se dará em até 5 dias após assinatura do contrato, quando será 

disponibilizada ordem de serviço pela Contratante; 

5.3 O Contratado terá uma reunião com os acompanhantes da obra (fiscais e gestores) para 

compreender o funcionamento da gestão, os requisitos de entrega e recebimento do objeto, medições e 

possíveis processos administrativos. 

5.4 O regime de execução será o de empreitada por menor preço global (ver art. 46 da Lei 14.133/21); 

5.5 O objeto a ser contratado deverá ser executado no local a ser especificado pelo Município, no horário 

regular de funcionamento da Administração Pública; 

5.6 Todos os serviços e equipamentos deverão ser entregues em condições plenas de uso, sendo de 

responsabilidade do contratado armazenamento, instalação;  

5.7 Os materiais a serem utilizados na execução do contrato deverão cumprir os requisitos de qualidade 

previstos nos projetos e nos memoriais, consoante padrões estabelecidos pelo setor responsável e 

normas do órgão ou ente público responsável pela regulação do setor em âmbito nacional. 

5.8 O futuro contratado deverá apresentar habilitação profissional atualmente regular, bem como outros 

documentos de habilitação pertinentes (ART, CAT, Declarações, Indicações), aptos a demonstrar sua 

plenitude de condições para realizar o serviço. 
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5.9 Deverá, também, utilizar equipamentos novos ou de aquisição recente, assim entendidos como os 

que possuam ciclo de vida útil ainda a correr, desde que ainda não alcançada a sua metade ou 

demonstre não haver prejuízo para a execução contratual a utilização de apetrechos mais antigos, 

porém, de excelência e manutenção certificadas. 

5.10 O futuro contratado será responsável pela obtenção do licenciamento ambiental e deverá observar 

as normas de legislação ambiental pertinentes, bem como as normas técnicas dos órgãos de controle 

do meio ambiente. 

5.11 A prestação dos serviços/fornecimento não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

contratada e a administração pública, vedando-se qualquer relação entre eles que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta 

5.12 Será admitida a subcontratação na execução do futuro contrato administrativo objeto deste ETP, 

em conformidade com o disposto no Decreto Municipal e no §2º, art. 122 da Lei 14.133/21: 

Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 

contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, 

em cada caso, pela Administração. [...] 

§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a 

subcontratação (Brasil, 2021). 

 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. As partes contratuais deverão observar fielmente o pacto firmado, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21 e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial nos termos da lei e do instrumento contratual. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. A execução do contrato será fiscalizada por agente público designado pela autoridade competente 

nos termos da regulamentação municipal e do art. 117, caput, da Lei 14.133/21, já identificado no 

Documento de Formalização da Demanda. 

6.5. Além de fiscal, será também designado gestor do contrato nos termos da regulamentação municipal 

e art. 8º, § 3º da Lei 14.133/21. 

6.6. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei Nacional nº 14.133/21, a Contratada 

que: 

6.6.1. dá causa à inexecução parcial do contrato; 

6.6.2. dá causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6.6.3. dá causa à inexecução total do contrato; 



 

  

 

 
Pregão Eletrônico nº 056/2025, Pág.  28 

 

6.6.4. deixa de entregar a documentação exigida; 

6.6.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

6.6.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6.6.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

6.6.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

6.6.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

6.6.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

6.6.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

6.6.12. praticar um dos atos lesivos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846/13. 

6.7. Serão aplicadas ao (s) responsável (s) pelas infrações administrativas previstas no item 6.6 as 

seguintes sanções:  

6.7.1. advertência; 

6.7.2. multa; 

6.7.3. impedimento de licitar e contratar; 

6.7.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

6.8. Na aplicação das sanções serão considerados:  

6.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

6.8.2. as peculiaridades do caso concreto; 

6.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

6.8.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

6.8.5. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

6.8.6. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

6.9. Pela inexecução parcial do objeto contratual, a Administração poderá aplicar, isoladamente, à 

CONTRATADA a pena de advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

nos termos do § 2º do art. 156 da Lei 14.133/21. 

6.10. A sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 5% 

(cinco por cento) do valor do contrato licitado com seus respectivos aditivos se houver, ou celebrado 

com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no item 6.6 deste Termo de Referência, nos termos do § 3º do art. 156 da Lei 14.133/21.  

6.11. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 6.6.2; 6.6.3; 6.6.4; 6.6.5; 6.6.6; 6.6.7; 6.6.8; 6.6.9; 6.6.10; 6.6.11 e 

6.6.12, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e o impedirá de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta deste Município, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos.  
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6.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.6.8; 6.6.9; 6.6.10; 6.6.11 e 6.6.12, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos 6.6.2; 6.6.3; 6.6.4; 6.6.5; 6.6.6 e 6.6.7 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 6.6 deste Termo de Referência, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

6.13. A aplicação das sanções previstas no item 6.7 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral de eventual dano causado à Administração Pública. 

6.14. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

6.14.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, por meio 

eletrônico ou presencial. 

6.15. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de envio da sua intimação. 

6.16. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, nos termos do art. 158 e 

seguintes da Lei nº 14.133/21, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 

6.17. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

6.18. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste 

Termo de Referência. 

6.19. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/21 ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 
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6.20. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

6.21. Os atos previstos como infrações administrativas neste Termo de Referência, na Lei nº 14.133/21 

ou em regulamentos da Administração Pública deste Município que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o termo 

de referência, edital (se for o caso), contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada 

conforme nos termos da regulamentação municipal e do art. 117, caput, da Lei 14.133/21, o qual dispõe 

sobre rotinas administrativas aplicáveis à gestão e fiscalização de contratos no âmbito da Administração 

Municipal. 

7.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

7.1.6. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência; 

7.1.7. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência; 

7.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Alagoinhas - Ba para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 

7.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à c do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.10. A Administração terá o prazo de 30 DIAS, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, conforme previsto no art. 123, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021 

7.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pela contratada no prazo máximo de 15 DIAS. 
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7.1.12. Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. São obrigações da Contratada: 

8.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto; 

8.1.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

8.1.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior; 

8.1.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços ou produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, termo de referência ou contrato, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

8.1.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.9. Quando não for possível a verificação da regularidade em sistema eletrônico, a contratada deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços ou dos fornecimentos, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
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3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

8.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.11. Comunicar ao Fiscal técnico e o Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

8.1.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

8.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação; 

8.1.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

8.1.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.1.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
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do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

8.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

8.1.24. Aplicar a garantia de pelo menos 5% do valor da obra pelo tempo do contrato firmado, em caso 

de aditivo de prazo a garantia deve ser estendida por igual período;  

8.1.25. E demais obrigações previstas no contrato firmado e neste Termo de Referência e, se houver, 

também no instrumento convocatório. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS – 

LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do processo administrativo prévio à contratação ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
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e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

9.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

10. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será realizado, mediante a medição atestada pelo Diretor responsável e fiscal técnico, 

no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da certificação da nota fiscal. 

10.2 A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 

aprovação da etapa a que se referir. 

10.3 Em caso de irregularidade ou imperfeição na emissão da nota fiscal, o prazo para pagamento será 

contado a partir da sua reapresentação, desde que devidamente regularizada. 

10.4 O pagamento será proporcional ao cumprimento das metas estabelecidas no IMR (Instrumento de 

Medição de Resultados). 

 

11. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

11.1. O fornecedor dos serviços será contratado por meio de pregão eletrônico onde será avaliado o 

cumprimento dos requisitos menor preço global; 

11.2. Sendo serviço técnico de natureza comum, é essencial a disputa entre empresas que assegurem 

a execução técnica para os devidos fins e que possuam preços correlatos a execução dos serviços;  

11.3. Em que pese a contratação por pregão eletrônico, o contratado deverá manter sua regularidade 

habilitatória durante toda a execução contratual, sob pena de sanções cabíveis nos termos da legislação 

pertinente; 

11.4. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta; 

11.5. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado neste termo; 

11.6. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

11.6.1. Registro no órgão técnico competente ao objeto desta licitação; 

11.6.1.1. A empresa melhor classificada, deverá apresentar o comprovante de registro no INMETRO, no 

prazo de até 02 (dois) úteis, após requerido pela Administração, sob pena de desclassificação. 
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12. DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1 O objeto da presente contratação tem valor estimado de R$ 529.337,77 (quinhentos e vinte e nove 

mil, trezentos e trinta e sete reais e setenta e sete centavos) e prazo de oito meses, conforme planilha 

orçamentária anexa ao processo licitatório. 

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

14. DA PREVISÃO DO OBJETO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES  

14.1. O Município está elaborando o Plano Anual de Compras, todavia, a contratação aqui pretendida 

encontra amparo no planejamento constante no Plano Plurianual 2022/2025 deste Município (Lei nº 

2.582, de 17 de dezembro de 2021) e na Lei Orçamentária Anual 2025 (Lei nº 2.585, de 02 de Janeiro 

de 2025). 

 

15. GESTOR E FISCAL 

15.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pela servidora 

Ariana da Conceição Flores, matricula 194592 dessa Administração, ou pelo respectivo substituto 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021; 

15.2. O gestor do contrato, será o servidor Lucas Pires Vila Flor, matrícula nº 19934, com 

atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 

especialmente: 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de fornecimento. 

 

16. REAJUSTE 

16.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajustes após o interregno de um ano, aplicando-se do índice de variação 

do INCC/Fundação Getúlio Vargas, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula: 

 

Valor Atualizado = Saldo Devedor x (1 + Variação Mensal do INCC)  
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16.2. O reajuste será aplicado mediante solicitação formal da parte interessada, acompanhada do 

cálculo atualizado e dos documentos comprobatórios, e deverá ser aprovado pela outra parte antes da 

aplicação. 

 

17. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUTAIS (ACRESCIMO OU SUPRESSÃO) 

17.1. A CONTRATANTE poderá alterar unilateralmente o contrato, nos termos do art. 124 da Lei 

14.133/2021, para: 

17.1.1. Modificar projeto ou especificações para melhoria técnica; 

17.1.2. Realizar acréscimos ou supressões quantitativos até 25 % do valor inicial atualizado; 

17.2. Toda alteração deverá ser formalizada mediante termo aditivo, com justificativa técnica, realizado 

preferencialmente pelo padrão estabelecido, inclusive submetido à avaliação jurídica e com prazo 

máximo de formalização até um mês após a necessidade emergente. 

17.3. A CONTRATANTE pode suprimir parte do objeto do contrato, até o limite legal de 25 %, sem 

necessidade de indenização por parte do CONTRATADO, exceto pelos serviços já executados até a 

data da supressão, conforme art. 125 § único. 

17.4. Em caso de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis (caso fortuito, força 

maior ou fato do príncipe) que afetem significativamente o contrato, poderá ser requerida a revisão 

contratual para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

17.5. Solicitações nesse sentido devem ser formalizadas, com comprovação técnica, planilha de custos 

e memoriais de cálculo. A CONTRATANTE deverá decidir expressamente sobre o pedido em prazo de 

até 1 mês após sua instrução completa; esse prazo poderá ser prorrogado por igual período, conforme 

art. 123 da lei. 

17.6. O reequilíbrio também se aplica nos casos de atraso causado por fatores alheios ao contratado, 

como licenciamento ambiental, desapropriação, servidão ou desocupação. 

 

18.  ORÇAMENTO 

UNIDADE: 030707 - Secretária de Cultura, Esporte e Turismo 

PROJETO/ATIVIDADE: 2227- Manutenção de equipamentos esportivos 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 

Fonte: 500 

 

19. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

19.1. Esta garantia tem como objetivo assegurar a execução integral dos serviços de aplicação das 

ações de contingência de incêndio e pânico no Estádio Antônio Carneiro, conforme especificações 

técnicas, normativas vigentes e o contrato firmado entre as partes; 
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19.2. O prazo de garantia da execução dos serviços prestados será válido pelo período mínimo de 12 

meses], contados a partir da data de conclusão e entrega formal dos serviços. 

19.3. Durante o período de garantia, o prestador dos serviços se compromete a: 

19.3.1. Corrigir, sem custos adicionais, quaisquer falhas, defeitos ou não conformidades identificadas na 

aplicação das ações de contingência de incêndio e pânico; 

19.3.2. Atender prontamente a eventuais solicitações para a decorrência de problemas diretamente 

relacionados aos serviços executados; 

19.3.3. Fornecer suporte técnico e orientações necessárias para a correta operação dos equipamentos 

implementados. 

19.4. Responsabilidades: 

19.4.1. O contratado é responsável por garantir a conformidade dos serviços com as normas técnicas 

aplicáveis: NBR 9441, NBR 17240, NBR 12693, NBR 13714, NBR 13434, NBR 9077 e demais 

legislações de segurança contra incêndio e pânico); 

19.5. Condições para Acionamento da Garantia: 

19.5.1. O acionamento da garantia deverá ser formalizado pelo contratante por meio de comunicação 

escrita, detalhando o problema identificado. O prestador terá o prazo máximo de 15(quinze) dias para 

resposta e início das ações corretivas; 

19.5.2. Esta garantia não cobre danos causados por mau uso, modificações não autorizadas, eventos 

naturais ou atos de terceiros que não estejam relacionados diretamente aos serviços prestados. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 

20.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

20.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

20.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

20.1.5. cometer fraude fiscal. 

20.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

20.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 

serviço contratado; 

20.2.2. Multa de: 

20.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após 

o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a 
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não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

20.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

20.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

20.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 

tabelas 1 e 2, abaixo; 

20.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). 

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a 

rescisão do contrato; 

20.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

20.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

20.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

20.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 18.1 deste Termo de 

Referência. 

20.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

20.3. As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.3, 18.2.4 e 18.2.5 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

20.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 

1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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20.5. Também ficam sujeitas às penalidades na lei 14.133/2021, as empresas ou profissionais que: 

20.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

20.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

20.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

20.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 14.133/2021. 

20.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

20.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 
ou consequências letais,por ocorrência; 

5 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

4 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

3 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por 
dia; 

2 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia;  

3 

Para os itens, deixar de: 

6 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 
anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

1 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, 
por ocorrência; 

2 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda 
às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

1 

9 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela 
de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por 
item e por ocorrência; 

3 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

1 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação 
de obrigações da CONTRATADA 

1 
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20.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

20.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

20.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 11.129/2022, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 

20.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 11.129/2022, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa. 

20.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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ANEXO II 

ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHAS 

 
 

    Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 
      Orçamento Combate a Incêndio Carneirão SINAPI - 02/2025 - 

Bahia 
ORSE - 12/2024 - 
Sergipe 
SEINFRA - 028 - 
Ceará 
SIURB INFRA - 
07/2024 - São Paulo 
EMBASA - 01/2025 - 
sem_encargos 

24,5% Desonerado: embutido 
nos preços unitário dos 
insumos de mão de obra, 
de acordo com as bases. 

Orçamento Sintético 

Item Código Banco 
Descrição Und Quant. 

Valor 
Unit 

Valor Unit 
com BDI 

Total 
Peso (%) 

 1       Material Hidrante   1   257.674,81 257.674,81 48,68 % 

 1.1   92367  SINAPI TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, 
CLASSE MÉDIA, DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO 
ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

M 537 118,77 147,86 79.400,82 15,00 % 

 1.2   105193  SINAPI COTOVELO, 90 GRAUS, EM FERRO 
GALVANIZADO, MACHO/FÊMEA, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 65 MM (2 1/2"), INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 30 140,24 174,59 5.237,70 0,99 % 

 1.3   94474  SINAPI COTOVELO 45 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, 
CONEXÃO ROSQUEADA, DN 65 MM (2 1/2"), 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 10 123,75 154,06 1.540,60 0,29 % 

 1.4   97495  SINAPI TÊ, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 65 (2 1/2"), 
INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA 
HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 15 731,56 910,79 13.661,85 2,58 % 
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 1.5   97474  SINAPI LUVA, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 65 (2 
1/2"), INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO 
PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 90 265,26 330,24 29.721,60 5,61 % 

 1.6   92377  SINAPI NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2"), 
CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 15 89,17 111,01 1.665,15 0,31 % 

 1.7   96765  SINAPI ABRIGO PARA HIDRANTE, 90X60X17CM, COM 
REGISTRO GLOBO ANGULAR 45 GRAUS 2 1/2", 
ADAPTADOR STORZ 2 1/2", MANGUEIRA DE 
INCÊNDIO 20M, REDUÇÃO 2 1/2" X 1 1/2" E 
ESGUICHO EM LATÃO 1 1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 12 1.916,91 2.386,55 28.638,60 5,41 % 

 1.8   101915  SINAPI CONJUNTO DE MANGUEIRA PARA COMBATE A 
INCÊNDIO EM FIBRA DE POLIESTER PURA, COM 
1.1/2", REVESTIDA INTERNAMENTE, 
COMPRIMENTO DE 15M - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 48 447,30 556,88 26.730,24 5,05 % 

 1.9   101798  SINAPI TAMPA PARA CAIXA TIPO R1, EM FERRO 
FUNDIDO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,40 X 0,60 M - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020 

UN 1 414,24 515,72 515,72 0,10 % 

 1.10   74091/001  SINAPI VALVULA RETENCAO VERTICAL BRONZE (PN-16) 
2.1/2" 200PSI - EXTREMIDADES COM ROSCA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 13 395,43 492,31 6.400,03 1,21 % 

 1.11   99624  SINAPI VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL, DE 
BRONZE, ROSCÁVEL, 2 1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 1 591,05 735,85 735,85 0,14 % 

 1.12   00039143  SINAPI ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE 
ELETRODUTOS, TIPO U SIMPLES, COM 2 1/2" 

UN 50 3,23 4,02 201,00 0,04 % 

 1.13   00010904  SINAPI REGISTRO OU VALVULA GLOBO ANGULAR EM 
LATAO, PARA HIDRANTES EM INSTALACAO 
PREDIAL DE INCENDIO, 45 GRAUS, DIAMETRO DE 
2 1/2", COM VOLANTE, CLASSE DE PRESSAO DE 
ATE 200 PSI 

UN 2 288,38 359,03 718,06 0,14 % 

 1.14   00003267  SINAPI FLANGE SEXTAVADO DE FERRO GALVANIZADO, 
COM ROSCA BSP, DE 2 1/2" 

UN 2 92,68 115,38 230,76 0,04 % 

 1.15   00037590  SINAPI SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 
30 CM, CAPACIDADE MINIMA 60 KG, BRANCO 

UN 40 17,91 22,29 891,60 0,17 % 
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 1.16   104766  SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA 
ELETRODUTOS COM DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023 

M 100 16,57 20,62 2.062,00 0,39 % 

 1.17   97122  SINAPI ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PBA PARA 
REDE DE ÁGUA, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA 
INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL 
ALTO DE INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_05/2024 

M 6 3,84 4,78 28,68 0,01 % 

 1.18   89519  SINAPI CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 4 40,53 50,45 201,80 0,04 % 

 1.19   00003148  SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 
50 M (L X C) 

UN 50 12,09 15,05 752,50 0,14 % 

 1.20   00043776  SINAPI TINTA A OLEO BRILHANTE, PARA MADEIRAS E 
METAIS 

L 36 28,22 35,13 1.264,68 0,24 % 

 1.21   00007307  SINAPI FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS 
FERROSOS (ZARCAO) 

L 36 43,72 54,43 1.959,48 0,37 % 

 1.22   00043982  SINAPI CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIESTER 
REFORCADO COM FIBRA DE VIDRO, 20000 
LITROS, COM TAMPA 

UN 3 11.178,31 13.916,99 41.750,97 7,89 % 

 1.23   101915  SINAPI CONJUNTO DE MANGUEIRA PARA COMBATE A 
INCÊNDIO EM FIBRA DE POLIESTER PURA, COM 
1.1/2", REVESTIDA INTERNAMENTE, 
COMPRIMENTO DE 15M - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 24 447,30 556,88 13.365,12 2,52 % 

 2       Escavações para passagens de rede   1   19.694,12 19.694,12 3,72 % 

 2.1   104789  SINAPI DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, 
DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m³ 10,74 210,56 262,14 2.815,38 0,53 % 

 2.2   93358  SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 42,96 88,80 110,55 4.749,22 0,90 % 

 2.3   06.01.19  EMBASA CARGA MANUAL DE ENTULHO OU SOLO EM 
CAMINHAO BASCULANTE, INCL. DESCARGA 

m³ 10,74 36,31 45,20 485,44 0,09 % 

 2.4   104737  SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA 
VIBRATÓRIA. AF_08/2023 

m³ 10,74 22,57 28,09 301,68 0,06 % 

 2.5   94990  SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
NÃO ARMADO. AF_08/2022 

m³ 10,74 848,27 1.056,09 11.342,40 2,14 % 

 3       Material de alarme   1   50.004,67 50.004,67 9,45 % 
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 3.1   101537  SINAPI APARELHO SINALIZADOR DE SAÍDA DE 
GARAGEM, COM CÉLULA FOTOELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

UN 12 96,01 119,53 1.434,36 0,27 % 

 3.2   C0010  SEINFRA ACIONADOR MANUAL, TIPO "QUEBRA VIDRO", 
MOD.EUROTRON/SIMILAR 

UN 12 79,13 98,51 1.182,12 0,22 % 

 3.3   12141  ORSE Cabo blindado para alarme e detecção de incêncio 4 x 
1,5mm2 

m 500 29,23 36,39 18.195,00 3,44 % 

 3.4   60.00.98  EMBASA ELETRODUTO FLEXIVEL SEALTUBO 3" m 500 33,82 42,10 21.050,00 3,98 % 

 3.5   60.90.60  EMBASA LUVA P/ ELETRODUTO EM AÇO GALVANIZADO, 
3/4" 

UN 90 1,18 1,46 131,40 0,02 % 

 3.6   2665  ORSE Abraçadeira metálica tipo "d" de 3/4" un 250 1,48 1,84 460,00 0,09 % 

 3.7   00002559  SINAPI CONDULETE DE ALUMINIO TIPO C, PARA 
ELETRODUTO ROSCAVEL DE 3/4", COM TAMPA 
CEGA 

UN 90 17,41 21,67 1.950,30 0,37 % 

 3.8   12842  ORSE Luva sem rosca UNIDUT ø=1 " C- PB un 30 5,49 6,83 204,90 0,04 % 

 3.9   I2483  SEINFRA PARAFUSO DE FIXAÇÃO 8MM UN 180 0,85 1,05 189,00 0,04 % 

 3.10   I0301  SEINFRA BUCHA PLASTICA 8MM UN 180 0,09 0,11 19,80 0,00 % 

 3.11   C2322  SEINFRA TÊ AÇO GALV. D= 20mm (3/4") UN 40 34,56 43,02 1.720,80 0,33 % 

 3.12   905  ORSE Fornecimento e assentamento de joelho 45 de ferro 
galvanizado de   3/4" 

un 40 21,80 27,14 1.085,60 0,21 % 

 3.13   13851  ORSE Central de alarme endereçável de incendio com 
sistema p/ até 250 dispositivos, WI-FIRE ou similar, 
Modelo Wf-50 - IP24, fornecimento e instalação 

un 1 1.912,77 2.381,39 2.381,39 0,45 % 

 4       Adequação das saidas de emergencia   1   77.822,19 77.822,19 14,70 % 

 4.1       Portões   1   44.605,99 44.605,99 8,43 % 

 4.1.1       Fundação   1   34.645,99 34.645,99 6,55 % 

 
4.1.1.1  

 93358  SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 1,7 88,80 110,55 187,93 0,04 % 

 
4.1.1.2  

 104924  SINAPI CONCRETAGEM DE SAPATA CORRIDA, FCK 30 
MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024 

m³ 1,2 758,68 944,55 1.133,46 0,21 % 

 
4.1.1.3  

 9072  ORSE Portão em ferro, em gradil metálico, padrão belgo ou 
equivalente, de correr 

m² 30 892,23 1.110,82 33.324,60 6,30 % 

 4.1.2       Pilares e vigas   1   9.960,00 9.960,00 1,88 % 

 
4.1.2.1  

 13088  ORSE Perfil Aço Laminado, I - W200 x 31,3 kg/m ASTM A 
572 Grau 50 

kg 384 10,00 12,45 4.780,80 0,90 % 

 
4.1.2.2  

 13273  ORSE Perfil Aço Laminado, I - W250 x 32,7 kg/m ASTM A 
572 Grau 50 

kg 416 10,00 12,45 5.179,20 0,98 % 

 4.2       Rampas de acesso   1   33.216,20 33.216,20 6,28 % 
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 4.2.1   PMA 88  Próprio ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 
ESTRUTURAL 14X19X39CM, ESPESSURA14CM, 
ASSENTADOS COM ARGAMASSA TRACO 1:0,25:4 
(CIMENTO, CAL E AREIA) INCLUINDO O 
ENCHIMENTO DO BLOCO - REF. SINAPI 73998/004 

M² 48 142,28 177,13 8.502,24 1,61 % 

 4.2.2   94342  SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA 
ATERRO. AF_08/2023 

m³ 40 113,49 141,29 5.651,60 1,07 % 

 4.2.3   95000  SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO ESTAMPADO, ESPESSURA 6 CM, 
NÃO ARMADO. AF_08/2022 

m² 64 60,68 75,54 4.834,56 0,91 % 

 4.2.4   99860  SINAPI CORRIMÃO DUPLO, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", 
EM ALUMÍNIO. AF_04/2019 

M 60 190,47 237,13 14.227,80 2,69 % 

 5       Seviços complementares   1   124.141,98 124.141,98 23,45 % 

 5.1   12888  ORSE Placa de sinalizacao, fotoluminescente, em pvc , com 
logotipo "Extintor de incêndio portátil"- Placa E5 

un 274 16,49 20,53 5.625,22 1,06 % 

 5.2   105555  SINAPI BLOCO AUTÔNOMO DE ILUMINAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA COM DOIS REFLETORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN 6 7,82 9,73 58,38 0,01 % 

 5.3   C4394  SEINFRA LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA UN 93 261,00 324,94 30.219,42 5,71 % 

 5.4   C2493  SEINFRA TOMADA UNIVERSAL 10A 250V UN 99 18,43 22,94 2.271,06 0,43 % 

 5.5   C1359  SEINFRA EXTINTOR DE GÁS CARBÔNICO OU PÓ QUÍMICO 
DE 4 OU 6KG 

UN 47 858,83 1.069,24 50.254,28 9,49 % 

 5.6   12898  ORSE Iluminação de balizamento face única un 52 148,85 185,31 9.636,12 1,82 % 

 5.7   10838  ORSE Guarda-corpo tubo ferro galvanizado, alt=1,10m, com 
barras verticais  a cada 10cm (1") e barras horizontais 
(quadro) de 2" 

m 37,1 266,74 332,09 12.320,53 2,33 % 

 5.8   12990  ORSE Fornecimento de catraca, tipo Pedestal Mecânica 
Bidirecional, da Ponto Systemou similar, inclusive 
frete. 

un 5 1.792,40 2.231,53 11.157,65 2,11 % 

 5.9   12884  ORSE Placa de sinalizacao, fotoluminescente, 38x19 cm, em 
pvc , com seta indicativa de sentido (esquerda ou 
direita) de saída de emergência- Placa S2 

un 52 23,63 29,41 1.529,32 0,29 % 

 5.10   93419  SINAPI GRUPO GERADOR REBOCÁVEL, POTÊNCIA 66 
KVA, MOTOR A DIESEL - MANUTENÇÃO. 
AF_03/2016 

H 200 4,30 5,35 1.070,00 0,20 % 

Tipo de Licitação     Total sem BDI 425.188,06 
Abertura da Licitação     Total do BDI 104.149,71 
Número do Processo 

Licitatório 
    Total Geral 529.337,77 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Alagoinhas, xxxx de xxxx de 2025 

 

À 

Prefeitura Municipal de Alagoinhas - Bahia 

At.: PREGOEIRA(O) Municipal 

Pregão Eletrônico nº 056/2025 

 

Sra. PREGOEIRA(O), 

Atendendo à solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa................, CNPJ nº ..........., situada na ................., vem apresentar a sua Proposta de 

Preço para o Serviço de Aplicação de Ações de Contingência de Incêndio e Pânico no Estádio Antônio Carneiro na Sede do Município de 

Alagoinhas-BA, conforme detalhamento nos quadros a seguir: 

Item Código Banco 
Descrição Und Quant. 

Valor 
Unit 

Valor Unit 
com BDI 

Total 
Peso (%) 

 1       Material Hidrante   1      

 1.1   92367  SINAPI TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, 
CLASSE MÉDIA, DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO 
ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

M 537     

 1.2   105193  SINAPI COTOVELO, 90 GRAUS, EM FERRO 
GALVANIZADO, MACHO/FÊMEA, CONEXÃO 
ROSQUEADA, DN 65 MM (2 1/2"), INSTALADO EM 
RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 30     

 1.3   94474  SINAPI COTOVELO 45 GRAUS, EM FERRO GALVANIZADO, 
CONEXÃO ROSQUEADA, DN 65 MM (2 1/2"), 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

UN 10     
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 1.4   97495  SINAPI TÊ, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 65 (2 1/2"), 
INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA 
HIDRANTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 15     

 1.5   97474  SINAPI LUVA, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 65 (2 
1/2"), INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO 
PARA HIDRANTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 90     

 1.6   92377  SINAPI NIPLE, EM FERRO GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2"), 
CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM REDE DE 
ALIMENTAÇÃO PARA HIDRANTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 15     

 1.7   96765  SINAPI ABRIGO PARA HIDRANTE, 90X60X17CM, COM 
REGISTRO GLOBO ANGULAR 45 GRAUS 2 1/2", 
ADAPTADOR STORZ 2 1/2", MANGUEIRA DE 
INCÊNDIO 20M, REDUÇÃO 2 1/2" X 1 1/2" E 
ESGUICHO EM LATÃO 1 1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 12     

 1.8   101915  SINAPI CONJUNTO DE MANGUEIRA PARA COMBATE A 
INCÊNDIO EM FIBRA DE POLIESTER PURA, COM 
1.1/2", REVESTIDA INTERNAMENTE, 
COMPRIMENTO DE 15M - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 48     

 1.9   101798  SINAPI TAMPA PARA CAIXA TIPO R1, EM FERRO 
FUNDIDO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,40 X 0,60 M - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020 

UN 1     

 1.10   74091/001  SINAPI VALVULA RETENCAO VERTICAL BRONZE (PN-16) 
2.1/2" 200PSI - EXTREMIDADES COM ROSCA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN 13     

 1.11   99624  SINAPI VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL, DE 
BRONZE, ROSCÁVEL, 2 1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 1     

 1.12   00039143  SINAPI ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE 
ELETRODUTOS, TIPO U SIMPLES, COM 2 1/2" 

UN 50     

 1.13   00010904  SINAPI REGISTRO OU VALVULA GLOBO ANGULAR EM 
LATAO, PARA HIDRANTES EM INSTALACAO 
PREDIAL DE INCENDIO, 45 GRAUS, DIAMETRO DE 
2 1/2", COM VOLANTE, CLASSE DE PRESSAO DE 
ATE 200 PSI 

UN 2     
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 1.14   00003267  SINAPI FLANGE SEXTAVADO DE FERRO GALVANIZADO, 
COM ROSCA BSP, DE 2 1/2" 

UN 2     

 1.15   00037590  SINAPI SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, ABAS IGUAIS 
30 CM, CAPACIDADE MINIMA 60 KG, BRANCO 

UN 40     

 1.16   104766  SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA 
ELETRODUTOS COM DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM. AF_09/2023 

M 100     

 1.17   97122  SINAPI ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PBA PARA 
REDE DE ÁGUA, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA 
INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL 
ALTO DE INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_05/2024 

M 6     

 1.18   89519  SINAPI CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 4     

 1.19   00003148  SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 
50 M (L X C) 

UN 50     

 1.20   00043776  SINAPI TINTA A OLEO BRILHANTE, PARA MADEIRAS E 
METAIS 

L 36     

 1.21   00007307  SINAPI FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS 
FERROSOS (ZARCAO) 

L 36     

 1.22   00043982  SINAPI CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIESTER 
REFORCADO COM FIBRA DE VIDRO, 20000 
LITROS, COM TAMPA 

UN 3     

 1.23   101915  SINAPI CONJUNTO DE MANGUEIRA PARA COMBATE A 
INCÊNDIO EM FIBRA DE POLIESTER PURA, COM 
1.1/2", REVESTIDA INTERNAMENTE, 
COMPRIMENTO DE 15M - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 24     

 2       Escavações para passagens de rede   1     

 2.1   104789  SINAPI DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, 
DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

m³ 10,74     

 2.2   93358  SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 42,96     

 2.3   06.01.19  EMBASA CARGA MANUAL DE ENTULHO OU SOLO EM 
CAMINHAO BASCULANTE, INCL. DESCARGA 

m³ 10,74     

 2.4   104737  SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA 
VIBRATÓRIA. AF_08/2023 

m³ 10,74     
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 2.5   94990  SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
NÃO ARMADO. AF_08/2022 

m³ 10,74     

 3       Material de alarme   1     

 3.1   101537  SINAPI APARELHO SINALIZADOR DE SAÍDA DE 
GARAGEM, COM CÉLULA FOTOELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020 

UN 12     

 3.2   C0010  SEINFRA ACIONADOR MANUAL, TIPO "QUEBRA VIDRO", 
MOD.EUROTRON/SIMILAR 

UN 12     

 3.3   12141  ORSE Cabo blindado para alarme e detecção de incêncio 4 x 
1,5mm2 

m 500     

 3.4   60.00.98  EMBASA ELETRODUTO FLEXIVEL SEALTUBO 3" m 500     

 3.5   60.90.60  EMBASA LUVA P/ ELETRODUTO EM AÇO GALVANIZADO, 
3/4" 

UN 90     

 3.6   2665  ORSE Abraçadeira metálica tipo "d" de 3/4" un 250     

 3.7   00002559  SINAPI CONDULETE DE ALUMINIO TIPO C, PARA 
ELETRODUTO ROSCAVEL DE 3/4", COM TAMPA 
CEGA 

UN 90     

 3.8   12842  ORSE Luva sem rosca UNIDUT ø=1 " C- PB un 30     

 3.9   I2483  SEINFRA PARAFUSO DE FIXAÇÃO 8MM UN 180     

 3.10   I0301  SEINFRA BUCHA PLASTICA 8MM UN 180     

 3.11   C2322  SEINFRA TÊ AÇO GALV. D= 20mm (3/4") UN 40     

 3.12   905  ORSE Fornecimento e assentamento de joelho 45 de ferro 
galvanizado de   3/4" 

un 40     

 3.13   13851  ORSE Central de alarme endereçável de incendio com 
sistema p/ até 250 dispositivos, WI-FIRE ou similar, 
Modelo Wf-50 - IP24, fornecimento e instalação 

un 1     

 4       Adequação das saidas de emergencia   1     

 4.1       Portões   1     

 4.1.1       Fundação   1     

 
4.1.1.1  

 93358  SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 1,7     

 
4.1.1.2  

 104924  SINAPI CONCRETAGEM DE SAPATA CORRIDA, FCK 30 
MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024 

m³ 1,2     

 
4.1.1.3  

 9072  ORSE Portão em ferro, em gradil metálico, padrão belgo ou 
equivalente, de correr 

m² 30     

 4.1.2       Pilares e vigas   1     
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4.1.2.1  

 13088  ORSE Perfil Aço Laminado, I - W200 x 31,3 kg/m ASTM A 
572 Grau 50 

kg 384     

 
4.1.2.2  

 13273  ORSE Perfil Aço Laminado, I - W250 x 32,7 kg/m ASTM A 
572 Grau 50 

kg 416     

 4.2       Rampas de acesso   1     

 4.2.1   PMA 88  Próprio ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 
ESTRUTURAL 14X19X39CM, ESPESSURA14CM, 
ASSENTADOS COM ARGAMASSA TRACO 1:0,25:4 
(CIMENTO, CAL E AREIA) INCLUINDO O 
ENCHIMENTO DO BLOCO - REF. SINAPI 73998/004 

M² 48     

 4.2.2   94342  SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA 
ATERRO. AF_08/2023 

m³ 40     

 4.2.3   95000  SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO ESTAMPADO, ESPESSURA 6 CM, 
NÃO ARMADO. AF_08/2022 

m² 64     

 4.2.4   99860  SINAPI CORRIMÃO DUPLO, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", 
EM ALUMÍNIO. AF_04/2019 

M 60     

 5       Seviços complementares   1     

 5.1   12888  ORSE Placa de sinalizacao, fotoluminescente, em pvc , com 
logotipo "Extintor de incêndio portátil"- Placa E5 

un 274     

 5.2   105555  SINAPI BLOCO AUTÔNOMO DE ILUMINAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA COM DOIS REFLETORES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN 6     

 5.3   C4394  SEINFRA LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA UN 93     

 5.4   C2493  SEINFRA TOMADA UNIVERSAL 10A 250V UN 99     

 5.5   C1359  SEINFRA EXTINTOR DE GÁS CARBÔNICO OU PÓ QUÍMICO 
DE 4 OU 6KG 

UN 47     

 5.6   12898  ORSE Iluminação de balizamento face única un 52     

 5.7   10838  ORSE Guarda-corpo tubo ferro galvanizado, alt=1,10m, com 
barras verticais  a cada 10cm (1") e barras horizontais 
(quadro) de 2" 

m 37,1     

 5.8   12990  ORSE Fornecimento de catraca, tipo Pedestal Mecânica 
Bidirecional, da Ponto Systemou similar, inclusive 
frete. 

un 5     

 5.9   12884  ORSE Placa de sinalizacao, fotoluminescente, 38x19 cm, em 
pvc , com seta indicativa de sentido (esquerda ou 
direita) de saída de emergência- Placa S2 

un 52     
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 5.10   93419  SINAPI GRUPO GERADOR REBOCÁVEL, POTÊNCIA 66 
KVA, MOTOR A DIESEL - MANUTENÇÃO. 
AF_03/2016 

H 200     

Tipo de Licitação     Total sem BDI  
Abertura da Licitação     Total do BDI  
Número do Processo 

Licitatório 
    Total Geral  

 

 

O valor da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).  

 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Atenciosamente, 

 

Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 
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ANEXO IV  

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

                                                            

À 

Prefeitura Municipal de Alagoinhas - Bahia 

At.: PREGOEIRA(O) Municipal 

 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2025 

 

A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA que: 

 

a) Cumpre o disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para fins de atendimento do 

inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21; 

b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

c) Não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 

d) Atende aos requisitos de habilitação, declarando que responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (em atendimento ao inciso I do art. 63 da Lei nº 14.133/2021); 

e) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme artigo 63, IV da lei 

14.133/2021 

f) No ano calendário de realização da licitação, ainda não foram celebrados contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte (somente para microempresas e às empresas de 

pequeno porte)  

g) Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas, conforme art. 63, IV § 1º da lei 14.133/2021. 

 

 

______________, em _____ de _____________de 2025. 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

(FACULTADO) 

 

Pregão Eletrônico nº 056/2025 

 

 

Dados da empresa 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

 

  

Dados do representante para assinatura do contrato 

 

Nome: 

Qualificação: 

CPF: 

RG: 

Vinculo: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

Local e data 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 

LADO, MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, E, DO 

OUTRO, _______________________. 

 

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 

Graciliano de Freitas, s/n, Alagoinhas - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.646.005/0001-38, doravante 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo xxxxxxxxx, o Sr. xxxxxxxxxxxx, e a 

__________________________, inscrito no CNPJ sob nº ______________ situada à 

__________________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

_____________________________, celebram o presente contrato decorrente do Pregão Eletrônico 

nº 056/2025, contido do processo administrativo n° 10305/2025 e regido pela Lei Federal n° 14.133 

de 01 de Abril de 2021 e pelo Decreto Municipal nº 6.100/2024 e se comprometem a observar as 

condições contidas nas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Contrato é a Contratação de Empresa Especializada em Serviço de 

Aplicação de Ações de Contingência de Incêndio e Pânico no Estádio Antônio Carneiro na Sede 

do Município de Alagoinhas-BA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do 

Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, 

independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 

 

1.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições 

e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de 

acordo celebrados entre as partes, na forma do Art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. Este Contrato terá vigência pelo prazo de 08 (oito) meses, contados a partir da sua assinatura, 

prorrogáveis nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTES) 

ITENS DESCRIÇÃO  UND QTD VLR.UNIT TOTAL 
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3.1 A CONTRATADA se obriga a: 

a) Disponibilizar o objeto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, nos prazos, condições 

estabelecidas no edital Pregão Eletrônico nº 056/2025, no local e tempo requeridos, mediante 

requisições do preposto autorizado; 

b) As providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que inicia ou venha a incidir 

sobre contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

c) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital; 

d) Entregar o bem licitado nos prazos previstos no edital de licitação;  

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

f) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação; 

g)  Não utilizar o contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 

bancários ou descontos de duplicatas; 

h) Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

i) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

j) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

k) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior; 

l) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

m) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços ou produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

n) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, termo de referência ou contrato, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 
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o) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

p) Quando não for possível a verificação da regularidade em sistema eletrônico, a contratada deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços ou dos fornecimentos, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

q) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

r) Comunicar ao Fiscal técnico e o Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

s) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

t) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

u) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

v) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

w) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

x) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

y) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação; 

z) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116); 
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aa) Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

bb) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

cc) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

dd) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

ee) Aplicar a garantia de pelo menos 5% do valor da obra pelo tempo do contrato firmado, em caso de 

aditivo de prazo a garantia deve ser estendida por igual período;  

ff) E demais obrigações previstas no Termo de Referência e, se houver, também no instrumento 

convocatório. 

gg) Quando da assinatura deste instrumento a CONTRATADA deverá especificar a conta 

corrente através da qual serão efetuados os pagamentos devidos, ressalvando que a instituição 

financeira mantenedora da referida conta será indicada pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes 

da execução do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguro se todos os 

demais custos diretos e indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1 O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do serviço; 

b) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e 

incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação 

das novas faturas corretas; 

c) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas neste Contrato; 

d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o termo de 

referência, edital (se for o caso) e seus anexos; 

e) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

f) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

g) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada 

conforme nos termos da regulamentação municipal e do art. 117, caput, da Lei 14.133/21, o qual dispõe 
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sobre rotinas administrativas aplicáveis à gestão e fiscalização de contratos no âmbito da Administração 

Municipal. 

h) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

i)  Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no Termo de Referência; 

j)  Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 

k) Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Alagoinhas - Ba para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 

l) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à c do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

m) A Administração terá o prazo de 30 DIAS, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período, conforme previsto no art. 123, parágrafo único, da 

Lei n.º 14.133, de 2021 

n) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 

contratada no prazo máximo de 15 DIAS. 

o) Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

p) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O valor do presente contrato é de R$____________(__________), constante da proposta integrante 

da licitação Pregão Eletrônico nº 056/2025, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como preço 

justo e suficiente para a total prestação de serviço objeto deste instrumento. 

5.2. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte forma: 

mensalmente, conforme prestação de serviço, exclusivamente através de crédito em conta 

especificada pelo credor e mantida em instituição financeira indicada pela SEFAZ (conforme 

Decreto Municipal nº 4.914/2018). 

5.3. Os pagamentos serão efetuados de acordo com o estabelecido no Decreto Municipal nº 6.101/2024, 

devendo ser obedecida a ordem cronológica de pagamentos de obrigações de natureza contratual e 

onerosa firmados pela Administração Pública, devendo cada unidade gestora manter listas consolidadas 

de credores, classificadas por fonte diferenciada de recursos e organizadas pela ordem cronológica de 
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antiguidade dos referidos créditos liquidados. Os credores de obrigações de baixo valor serão ordenados 

separadamente, por fonte diferenciada de recursos, em lista classificatória especial de pequenos 

credores. Consideram-se de baixo valor as obrigações decorrentes de contratos de compras e serviços 

cujo valor contratado, correspondente a todas as parcelas previstas ou estimadas, não ultrapassem o 

limite do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

5.4. As liquidações deverão serem realizadas a partir da data do cumprimento da obrigação contratual 

ou do transcurso de etapa ou de parcela, desde que previsto e autorizado o parcelamento da prestação, 

em conformidade com o cronograma de execução e o cronograma financeiro, e seguirá o fluxo do 

organograma estabelecido no Decreto. 

5.5. Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando 

o contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou à 

documentação apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será 

tornada sem efeito, com a consequente exclusão da lista classificatória de credores. O fornecedor será 

reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e/ou, caso seja necessário, da 

emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem dos prazos de 

liquidação e pagamento disponíveis à unidade administrativa contratante. No caso de controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser 

liberada no prazo previsto para pagamento. 

5.6. No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será efetuado após 

expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

respeitada a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, 

subdividida nas seguintes categorias de contratos: 

I - fornecimento de bens;  

II - locações;  

III - prestação de serviços;  

IV - realização de obras.  

 

5.7. Não serão pagos créditos, ainda que certificados, enquanto houver outro mais bem classificado, 

custeado pela mesma fonte de recursos, ainda que seja originário de exercício encerrado.  

5.8. Havendo créditos certificados e não pagos em virtude de mora exclusiva da Administração Pública 

na certificação de obrigação mais bem classificada, o setor competente adotará as providências 

necessárias à regularização do fluxo de pagamentos.  

5.9. Havendo recursos disponíveis para solver obrigação de natureza contratual e onerosa que esteja 

na ordem de classificação é vedado o pagamento parcial de crédito.  

5.10. O pagamento parcial será permitido se houver indisponibilidade financeira para o pagamento 

integral, hipótese em que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem de classificação. 
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5.11. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da 

certidão negativa de débito com a seguridade social (CND), da CNDT e da certidão de regularidade com 

o FGTS, além das certidões de regularidade com os tributos municipal, estadual e federal, sob pena de 

não pagamento. 

5.12. O pagamento será proporcional ao cumprimento das metas estabelecidas no IMR (Instrumento 

de Medição de Resultados). 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

6.1 O contrato será executado no Estádio Municipal Antônio Carneiro (Carneirão) em Alagoinhas – BA, 

no horário regular de 07h as 17h; 

6.2 O início da execução contratual se dará em até 5 dias após assinatura do contrato, quando será 

disponibilizada ordem de serviço pela Contratante; 

6.3 O Contratado terá uma reunião com os acompanhantes da obra (fiscais e gestores) para 

compreender o funcionamento da gestão, os requisitos de entrega e recebimento do objeto, medições 

e possíveis processos administrativos. 

6.4 O regime de execução será o de empreitada por menor preço global (ver art. 46 da Lei 14.133/21); 

6.5 O objeto a ser contratado deverá ser executado no local a ser especificado pelo Município, no horário 

regular de funcionamento da Administração Pública; 

6.6 Todos os serviços e equipamentos deverão ser entregues em condições plenas de uso, sendo de 

responsabilidade do contratado armazenamento, instalação;  

6.7 Os materiais a serem utilizados na execução do contrato deverão cumprir os requisitos de qualidade 

previstos nos projetos e nos memoriais, consoante padrões estabelecidos pelo setor responsável e 

normas do órgão ou ente público responsável pela regulação do setor em âmbito nacional. 

6.8 O futuro contratado deverá apresentar habilitação profissional atualmente regular, bem como outros 

documentos de habilitação pertinentes (ART, CAT, Declarações, Indicações), aptos a demonstrar sua 

plenitude de condições para realizar o serviço. 

6.9 Deverá, também, utilizar equipamentos novos ou de aquisição recente, assim entendidos como os 

que possuam ciclo de vida útil ainda a correr, desde que ainda não alcançada a sua metade ou 

demonstre não haver prejuízo para a execução contratual a utilização de apetrechos mais antigos, 

porém, de excelência e manutenção certificadas. 

6.10 O futuro contratado será responsável pela obtenção do licenciamento ambiental e deverá observar 

as normas de legislação ambiental pertinentes, bem como as normas técnicas dos órgãos de controle 

do meio ambiente. 

6.11 A prestação dos serviços/fornecimento não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

contratada e a administração pública, vedando-se qualquer relação entre eles que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

6.12 Será admitida a subcontratação na execução do futuro contrato administrativo objeto deste ETP, 

em conformidade com o disposto no Decreto Municipal e no §2º, art. 122 da Lei 14.133/21: 



 

  

 

 
Pregão Eletrônico nº 056/2025, Pág.  61 

 

Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 

contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, 

em cada caso, pela Administração. [...] 

§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a 

subcontratação (Brasil, 2021). 

 

6.13 GARANTIA DA EXECUÇÃO 

6.13.1. Esta garantia tem como objetivo assegurar a execução integral dos serviços de aplicação das 

ações de contingência de incêndio e pânico no Estádio Antônio Carneiro, conforme especificações 

técnicas, normativas vigentes e o contrato firmado entre as partes; 

6.13.2. O prazo de garantia da execução dos serviços prestados será válido pelo período mínimo de 12 

meses], contados a partir da data de conclusão e entrega formal dos serviços. 

6.13.3. Durante o período de garantia, o prestador dos serviços se compromete a: 

6.13.3.1. Corrigir, sem custos adicionais, quaisquer falhas, defeitos ou não conformidades identificadas 

na aplicação das ações de contingência de incêndio e pânico; 

6.13.3.2. Atender prontamente a eventuais solicitações para a decorrência de problemas diretamente 

relacionados aos serviços executados; 

6.13.3.3. Fornecer suporte técnico e orientações necessárias para a correta operação dos 

equipamentos implementados. 

 

6.14. Responsabilidades: 

6.14.1. O contratado é responsável por garantir a conformidade dos serviços com as normas técnicas 

aplicáveis: NBR 9441, NBR 17240, NBR 12693, NBR 13714, NBR 13434, NBR 9077 e demais 

legislações de segurança contra incêndio e pânico). 

 

6.15. Condições para Acionamento da Garantia: 

6.15.1. O acionamento da garantia deverá ser formalizado pelo contratante por meio de comunicação 

escrita, detalhando o problema identificado. O prestador terá o prazo máximo de 15(quinze) dias para 

resposta e início das ações corretivas; 

6.15.2. Esta garantia não cobre danos causados por mau uso, modificações não autorizadas, eventos 

naturais ou atos de terceiros que não estejam relacionados diretamente aos serviços prestados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

7.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajustes após o interregno de um ano, aplicando-se do índice de variação 



 

  

 

 
Pregão Eletrônico nº 056/2025, Pág.  62 

 

do INCC/Fundação Getúlio Vargas, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula: 

Valor Atualizado = Saldo Devedor x (1 + Variação Mensal do INCC)  

7.2. O reajuste será aplicado mediante solicitação formal da parte interessada, acompanhada do cálculo 

atualizado e dos documentos comprobatórios, e deverá ser aprovado pela outra parte antes da 

aplicação. 

7.3. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

7.4. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

7.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou 

em parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 

 

CLÁUSULA NONA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

9.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

Nota de Empenho: 

Órgão:  

Elemento de despesa:  

Projeto Atividade:  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

10.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido 

processo legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das “ordens de serviços”; 

c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 

autorização do contratante. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá 

direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 As sanções previstas nos artigos 155 e 163 da Lei nº 14.133/2021 e respectivos critérios sobre 

conduta e dosimetria, poderão ser aplicadas à Contratada, conforme detalhado nos próximos itens. 

11.2 O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou na execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei nº. 14.133/21 as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, nas hipóteses do inciso I do item 11.2 que não acarretem prejuízos ao Contratante ou 

quando ocorrer execução insatisfatória, ou, ainda, na ocorrência de pequenos transtornos ao 

desenvolvimento da prestação dos serviços, desde que sua gravidade não recomende a aplicação de 

uma das sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f” (Inciso I do Art. 156 da Lei 14.133/21). 

b) Multa moratória por dia de atraso injustificado no cumprimento da obrigação contratual, proporcional 

ao item em atraso e nas seguintes condições (art. 162 da Lei 14.133/21): 

b.1. Atraso em até 10 dias, multa moratória de 3% sobre o valor total dos lotes do leilão. 

b.2. Atraso entre 11 e 20 dias, multa moratória de 5% sobre o valor total dos lotes do leilão. 

b.3. Após decorrido o prazo de 20 dias, o fiscal do contrato deverá aplicar uma das sanções previstas 

nas alíneas “d”, “e” ou “f”. 

b.4. Os prazos previstos nas alíneas b.1, b.2 e b.3 poderão ser suspensos, caso a Contratada, 

tempestivamente, justifique de forma plausível o atraso, e o fiscal do contrato, em não havendo prejuízos 

ao Contratante, aceite prorrogar o prazo de entrega, não podendo ser superior a metade do que foi 

inicialmente contratado. Após decorrido esse prazo, se iniciará automaticamente a contagem da multa 

moratória. 



 

  

 

 
Pregão Eletrônico nº 056/2025, Pág.  64 

 

c) A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta 

Lei. 

d) Multa compensatória de até 10% do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 11.2, deste 

instrumento. (Inciso II e §3º do Art. 156 da Lei 14.133/21). 

e) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

Contratante na hipótese do inciso II do item 11.2, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alagoinhas, nas hipóteses dos incisos II, III, IV, 

V, IV e VII do item 11.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo não 

superior a 3 (três) anos. (§4º do Art. 156 da Lei 14.133/21). 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com todos os órgãos e entidades da 

Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nas 

hipóteses dos incisos II, III, IV, V, IV e VII do item 11.2, quando se justificar a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida no item “e”, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 11.2, pelo prazo de 3 (três) até 5 (cinco) anos. (§5º do Art. 156 da Lei 

14.133/21). 

11.4 A aplicação das sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f” não acarretará automaticamente a 

rescisão dos contratos já firmados com o Contratante ou em curso de execução ou parcialmente 

qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

11.5 As sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f”, poderão ser aplicadas juntamente com as da alínea 

“c”. Será facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, para as sanções das alíneas “d” e “e” e 10 (dez) dias corridos para as sanções da alínea “f”. 

11.6 Antes da aplicação de qualquer sanção será garantido ao licitante o contraditório e a ampla defesa 

em processo administrativo. 

11.7 Os valores das multas deverão ser recolhidos na Secretaria da Fazenda do Município de 

Alagoinhas, sendo cobrada judicialmente caso ocorra sua inadimplência. 

11.8 As penalidades aqui previstas não serão aplicadas quando o descumprimento do estipulado no 

contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento, devidamente comprovado e aceito pelo 

Contratante. 

11.9 Situações agravantes: 

11.10  As sanções indicadas poderão ser majoradas em 50% para cada agravante até o limite de 60 

meses, se ocorrer uma das situações a seguir: 

a.1. Reincidência: Quando o licitante/Contratado já possuir registro de penalidade aplicada no âmbito 

da esfera estadual pela prática de qualquer das condutas tipificadas nos itens “d”, “e” e “f”, nos 12 meses 

anteriores ao fato que decorrerá a aplicação de nova penalidade. 
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a.2. Notória impossibilidade de atendimento ao edital: Quando comprovadamente o licitante 

desclassificado ou inabilitado não detinha condições de atender ao exigido em edital. 

a.3. Deliberado não atendimento de diligências: Quando de forma deliberada (intencional) o licitante não 

atender ou responder solicitações relacionadas a diligências destinadas ao esclarecimento ou 

complementação da instrução do processo licitatório. 

a.4. Declaração falsa de tratamento diferenciado: Quando comprovadamente o licitante apresentar 

declaração falsa de que possui direito à tratamento diferenciado previsto em legislação específica. 

11.11 Situações atenuantes: 

a) As penas previstas nos incisos IV, VI, VIII, poderão ser reduzidas em 50% (uma única vez) após a 

incidência do previsto na alínea “f”, quando não houver nenhum dano à Administração, em decorrência 

dos seguintes atenuantes: 

a.1. Falha perdoável: Quando a conduta praticada pelo licitante ou contratado for comprovadamente 

decorrente de falha escusável. 

a.2. Vícios alheios à conduta do particular: Quando a conduta praticada for decorrente da apresentação 

de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído o 

licitante/Contratado; ou que não sejam de fácil identificação, devidamente comprovado. 

a.3. Documentação equivocada que não atende ao edital, com ausência de dolo: Quando a conduta 

praticada pelo licitante/Contratado decorrer da apresentação de documentação que não atende às 

exigências do edital, desde que evidenciado equívoco no seu encaminhamento e não existir dolo na 

referida conduta. 

11.12 A aplicação das penas previstas no presente item, que trata sobre as sanções, não exclui outras 

sanções previstas no edital, contrato ou na legislação vigente, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal dos envolvidos, inclusive perdas e danos causados para a Administração. 

11.13 Para a apuração dos fatos e das condutas praticadas, baseada no princípio da boa-fé objetiva, 

a Administração poderá promover diligências visando o esclarecimento de dúvidas e a apuração da 

veracidade das informações, bem como considerar todas as provas e documentos apresentados pela 

defesa dos envolvidos. Diligências poderão ser, inclusive, requisitadas pelo acusado, o qual terá direito 

ao contraditório e à ampla defesa, juntando ao processo todo meio de prova necessário à sua defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

12.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pela servidora Ariana 

da Conceição Flores, matricula 194592 dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021; 

12.2. O gestor do contrato, será o servidor Lucas Pires Vila Flor, matrícula nº 19934, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 

especialmente: 
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I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO  

13.1 O presente Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) até o vigésimo dia útil contados da assinatura, conforme art. 94 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Alagoinhas, 

Estado da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus 

herdeiros e sucessores, a qualquer título. 

14.2 E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de iguais teor 

e forma para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

Alagoinhas, XXX de XX de 2025. 

 

          CONTRATANTE                                                      CONTRATADA 

TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                            

CPF: ______________________ 

TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                            

CPF: ______________________ 


